
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Proposta para Prestação de Serviços 

 
À Prefeitura Municipal de PiƟmbu. 
 
 
ASSUNTO: Proposta para Prestação de Serviço de Assessoria Técnica Especializada em 
Planejamento, Monitoramento e Avaliação de Resultados 
 
1. OBJETO A presente proposta tem por objeto a prestação de serviço de Assessoria 
Técnica Especializada em Planejamento, Monitoramento e Avaliação de Resultados, 
com metodologias aƟvas e parƟcipaƟvas vinculada às políƟcas públicas e sociais para 
a Prefeitura Municipal de PiƟmbu/PB, conforme o convite recebido. 
 
2. ESCOPO DOS SERVIÇOS A Teilen Soluções em Serviços LTDA oferecerá suporte 
técnico especializado na implementação de metodologias aƟvas e parƟcipaƟvas de 
Planejamento, Monitoramento e Avaliação (PMA), com as seguintes aƟvidades: 

 Planejamento, monitoramento e Avaliação de Estratégias parƟcipaƟvas de 
Processos e Resultados vinculados a políƟcas públicas e sociais; Assessoria 
técnica especializada no monitoramento e avaliação da Implementação de 
processos e fluxos estruturados para garanƟr efeƟvidade e transparência na 
gestão municipal. 

 Implementação de metodologia de monitoramento de indicadores de 
processos e resultados parƟcipaƟva de políƟcas públicas e sociais: 
Desenvolvimento de metodologias para avaliação conơnua das ações 
governamentais, permiƟndo ajustes estratégicos conforme necessário. 

 Produção de relatórios de gestão de políƟcas públicas e sociais: Elaboração de 
relatórios analíƟcos para embasar a tomada de decisões da administração 
pública. 

 Assessoria técnica especializada em metodologias aƟvas e parƟcipaƟvas para 
de políƟcas públicas e sociais: na mediação de reuniões de Planejamento, 
Monitoramento e Avaliação com Prefeita e Secretários Municipais. 

 
3. PRAZO DE EXECUÇÃO O contrato terá vigência de 24(vinte e quatro) meses, a contar 
da assinatura do contrato, podendo ser renovado mediante adiƟvo contratual. 
 
4. INVESTIMENTO O valor da prestação do serviço será de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
mensais, totalizando R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) ao longo do período de 
12 meses. 
 
5. FORMA DE PAGAMENTO Os pagamentos deverão ser efetuados mensalmente, até o 
10º dia úƟl do mês subsequente à prestação do serviço, mediante apresentação de 
Nota Fiscal e atesto do gabinete da prefeita. 
 



 

 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 

 A Teilen Soluções em Serviços LTDA se compromete a disponibilizar profissional 
qualificado para a execução das aƟvidades descritas. 

 O acompanhamento e supervisão dos serviços serão realizados em conjunto 
com a administração municipal, garanƟndo a efeƟvidade das ações planejadas. 

 Quaisquer modificações no escopo dos serviços deverão ser formalizadas por 
meio de termos adiƟvos. 

 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS A Teilen Soluções em Serviços LTDA reafirma seu compromisso 
com a excelência na prestação dos serviços e aguarda a manifestação da Prefeitura 
Municipal de PiƟmbu/PB para formalização do contrato. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Mirley Jonnes Pequeno da Silva 
Diretor 
 
 
 


